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da Alimentação Saudável (EIPAS) a Estratégia Nacional 
de Combate ao Desperdício Alimentar, no prazo máximo 
de 6 meses a contar da entrada em vigor da presente re-
solução;

b) Promover um diálogo transparente com a população, 
garantindo a participação social na apreciação de medidas 
que visem a segurança alimentar e nutricional;

c) Avaliar e monitorizar a implementação da Estratégia 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, elaborando 
eventuais propostas de alteração bem como os respetivos 
relatórios de avaliação;

d) Propor a adoção das medidas necessárias ao cumpri-
mento das obrigações assumidas no contexto internacional 
em matéria de Direito Humano à Alimentação;

e) Participar no Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional da Comunidade dos Países de Língua Por-
tuguesa;

f) Incentivar o desenvolvimento da Segurança Alimentar 
e Nutricional ao nível municipal;

g) Promover a adoção e a divulgação de boas práti-
cas em matéria de Segurança Alimentar e Nutricional em 
Portugal;

h) Promover o conhecimento e a divulgação da temá-
tica Segurança Alimentar e Nutricional, nomeadamente 
através da realização de estudos, organização de eventos 
e produção de materiais informativos.

8 — Determinar que, para a prossecução da sua mis-
são, o CONSANP pode solicitar apoio técnico a outras 
entidades públicas.

9 — Os membros do CONSANP não têm direito a re-
muneração, abono, compensação, subsídio ou senha de 
presença.

10 — Determinar que o Gabinete de Planeamento, 
Políticas e Administração Geral (GPP) assegura o apoio 
logístico e administrativo necessário ao funcionamento 
do CONSANP.

11 — Determinar que o CONSANP elabora um relatório 
anual das suas atividades.

12 — Estabelecer que o CONSANP tem a duração 
correspondente ao período de vigência da Agenda 2030.

13 — Determinar a extinção da Comissão de Segurança 
Alimentar, criada pelo Despacho n.º 5801/2014, de 21 de 
abril de 2014, dos Ministros da Economia, da Agricultura 
e do Mar e da Saúde.

14 — Criar Fundos de carácter mutualista, no quadro 
da futura PAC, para minimização de riscos.

15 — Equacionar a possibilidade, no quadro da futura 
PAC, de restabelecer «apoios ligados» ao setor.

16 — Criar medidas agroambientais de mitigação e de 
adaptação às alterações climáticas, no quadro da futura 
PAC, nomeadamente em áreas abrangidas pelo sistema 
nacional de áreas classificadas.

17 — Determinar que a presente resolução entre em 
vigor no prazo de 30 dias após a sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de julho de 
2018. — Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel de Lemos 
Leitão Marques, Ministra da Presidência e da Moderniza-
ção Administrativa.
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 90/2018
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 22 de junho de 2018, o Secretário -Geral do Conselho da 
Europa comunicou ter a República Portuguesa depositado, 
a 19 de junho de 2018, o seu instrumento de denúncia à 
Convenção Europeia sobre a Violência e os Excessos dos 
Espectadores por Ocasião de Manifestações Desportivas 
e nomeadamente de Jogos de Futebol, aberto à assina-
tura dos Estados-Membros e dos outros Estados partes na 
Convenção Cultural Europeia, em Estrasburgo, a 19 de 
agosto de 1985.

A Convenção Europeia sobre a Violência e os Excessos 
dos Espectadores por Ocasião de Manifestações Despor-
tivas e nomeadamente de Jogos de Futebol foi aprovada, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 11/87, publicada no Diário da República, série I, 
n.º 57/87, de 10 de março de 1987, tendo depositado o seu 
instrumento de ratificação a 26 de junho de 1987, con-
forme o Aviso publicado no Diário da República, série I, 
n.º 204/87, de 5 de setembro de 1987.

A Convenção Europeia sobre a Violência e os Excessos 
dos Espectadores por Ocasião de Manifestações Despor-
tivas e nomeadamente de Jogos de Futebol cessará a sua 
vigência na ordem jurídica portuguesa a 1 de janeiro de 
2019.

Direção -Geral de Política Externa, 18 de julho de 
2018. — O Subdiretor -Geral, Luís Cabaço.

111527997 

 Aviso n.º 91/2018
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 22 de junho de 2018, o Secretário -Geral do Conselho da 
Europa comunicou ter a República Portuguesa depositado, 
a 19 de junho de 2018, o seu instrumento de ratificação à 
Convenção do Conselho da Europa sobre uma Abordagem 
Integrada da Segurança, da Proteção e dos Serviços por 
Ocasião dos Jogos de Futebol e Outras Manifestações 
Desportivas, aberto à assinatura em Saint -Denis, em 3 de 
julho de 2016.

A Convenção do Conselho da Europa sobre uma Abor-
dagem Integrada da Segurança, da Proteção e dos Serviços 
por Ocasião dos Jogos de Futebol e Outras Manifestações 
Desportivas foi aprovada, para ratificação, pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 52/2018 e ratificada pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 13/2018, publi-
cados no Diário da República, 1.ª série, n.º 36, de 20 de 
fevereiro de 2018.

A Convenção do Conselho da Europa sobre uma Abor-
dagem Integrada da Segurança, da Proteção e dos Serviços 
por Ocasião dos Jogos de Futebol e Outras Manifestações 
Desportivas entrará em vigor na ordem jurídica portuguesa 
a 1 de agosto de 2018.

Direção -Geral de Política Externa, 18 de julho de 
2018. — O Subdiretor -Geral, Luís Cabaço.
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